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LEI NS 2.969 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

Acrescenta Ação de Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal Ns 2.734 de
1611112021, publicada em 1711112021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Lei Municipal No 2.953 de 2211012024 publicada em 2411012024, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR" no Plano
Plurianual, Lei Municipal N" 2.734 de 1611112021, publicada em 1711112021 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N" 2.953 de 2211012024 publicada em 2411012024, para o exercício de 2025, no
Anexo l, a seguinte Ação de Governo:

..ACRESCENTAR"

Art. 20 - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 1611112021, publicada em 1711112021 e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal No 2.953 de 2211012024 publicada em 2411012024.

Art. 3o - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 19 de fevereiro de 2025.

REFEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição no 1897, de '19 de fevereiro de 2025

Funcional Programática Valor (R$)
Orgão 14 DEPTO. DE URBANISMO
Unidade 001 Divisão de Urbanismo
Função 15 Urbanismo
Subfuncão 451 lnfraestrutura Urbana
Proqrama 0036 AdministraÇão e Gestão dos Serviços Urbanos
Ação 1.221 Ampliação de Rede de lluminação Pública
Cat. Econom. 4.4.90.51 Obras e instalaQões
Fonte Rec. 507 Contribu ição llum inação Pública 900.000,00

TOTAL 900.000,00
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